EMENDA N.°             AO PROJETO DE LEI N.° 91/2013
O inciso I do artigo 4º do Projeto de Lei n.° 91, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º...............................................................................................................

I – ter entre os membros da família idosos portadores de necessidades especiais ou que apresentem doenças crônicas degenerativas, comprovadas por meio de laudo médico;” 
Unaí, 18 de novembro de 2013; 69º da Instalação do Município.

VEREADOR LUCIANA ALVES 
Presidente 
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda foi sugerida por análise técnica desta Casa Legislativa sob o argumento de que não existem portadores de ascensibilidade e que tal citação, possivelmente, é um erro material que deveria ter contemplado a citação de portadores de necessidades especiais que são indivíduos alvos de medidas que visem a acessibilidades em construções e prédios. 

Diante a importante intervenção é que se busca a aprovação Plenária a fim de se obter um projeto claro e de fácil aplicação prática. 

Unaí (MG), 18 de novembro de 2013; 69º da Instalação do Município.

VEREADORA LUCIANA ALVES

Presidente

